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1. Nenhuma disposição se opõe a que, para
efeitos do cálculo dos direitos à pensão
adquiridos por um agente auxiliar que
passou a agente temporário e que deixa o
serviço das Comunidades nesta última

qualidade, uma instituição subordina a
equiparação do período de actividade
cumprido na qualidade de agente auxiliar
a um período de actividade cumprido na
qualidade de agente temporário à dupla
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condição, por um lado, de o interessado
pagar à instituição as importâncias que
deveria ter pago para o regime de pen
sões comunitário a título da contribuição
prevista no artigo 83.°, n.° 2, do Esta
tuto e, por outro, que o interessado
reembolse a instituição da parte patronal
das contribuições sociais ao regime na
cional de pensões, nos termos do artigo
70.° do regime aplicável aos outros agen
tes.

2. O dever de assistência, enunciado no ar
tigo 24.° do Estatuto, visa a defesa dos
funcionários, pela instituição, contra ac
ções de terceiros e não contra actos da
própria administração cujo controlo re
leva doutras disposições do Estatuto.

3. O artigo 39.° do regime aplicável aos ou
tros agentes relativo à compensação por
cessação de funções não pode ser inter
pretado no sentido de que, à excepção
dos pagamentos efectuados por força do
artigo 42.° do refendo regime, nenhuma
outra dedução pode ser feita do subsídio
em questão. Por conseguinte, aquela dis
posição não se opõe a que a compensa
ção paga a um agente auxiliar que passou
a agente temporário e que deixa o ser
viço das Comunidades nesta última qua
lidade seja diminuída, por um lado, do
montante das contribuições que o inte
ressado deveria ter pago para o regime
de pensões das Comunidades se tivesse
sido recrutado directamente como agente
temporário e, por outro, do montante
das contribuições patronais pagas pela
instituição ao regime nacional de pen
sões.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (Quarta Secção)
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No processo T-25/91,

Pilar Arto Hijos, antiga agente temporária do Conselho das Comunidades Euro
peias, com domicílio em Jaca (Espanha), representada por Thierry Demaseure, ad
vogado no foro de Bruxelas, com domicílio escolhido no Luxemburgo na fidu
ciaire Myson SARL, 1, rue Glesener,

recorrente,

* Língua do processo: francês.
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